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"Declara de Utilidade PÚblica a Associação C~ 

munitária Pastoral de Saúde do Bairro são Cos 

me" .. 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica declarada de Utilidade PÚblica a Associação Comunitária' 

Pastoral de Saúde do Bairro são Cosme, com sede à Rua Jurema, 861, Bair 

ro São Cosme neste município, CGC 22.441.554/0001-67. 

Art. 2 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga -· 

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 26 de maio de 1994. 

J~'.~~ Joaqu1 Léá0 

CHEFE @- GABINETE 
\I 
\) 

~~\~. 

'""'°:~" 

'~, 

'•',...:~_,_ ~) ). ~ 

·1',~· /;/JÍb &"- ,;Ct-;:7 c&(,v/c/Í~;'Z'-',,_ 
Wilson de Sousa Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

1
, ro ::o 

1 
e~;;;---~- ::·-J~·--:~ .... -'···e-.·.--~-·~-,:-~~~;~~;;---

rn m O ·- , ,, 
\:» 1 ---'· L 
! z _. ::O ~ T/,í=-- ~ '~ r - ..--, .:-; ;- ~s 
l'""mG1r1 •· ., -
' :» ~ ~ Q 8 1 RtC' s· . dl' yJ ; 

r - ~O-< I• --- · • · -- ·--r · · ~ l~2~?ii~~1:~ -~//~. 
H.-,,-OJ/ ~ -
:»'S-i:lrn,--- h-

i:: 
o 

,1; o <.." ::o : o __ , 1 

> )> -; o o 
m ::o 

rn 
(/) 

::o 
r11 11--
Ui -

·: .. ,·e_ 


